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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS  

DO SGP-PREV 
 

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2025, às 08:00 horas, reuniram-se na 

sala de reuniões do SGP-PREV o Comitê de Investimentos do SGP-PREV – 

COINVEST. Estavam presentes, Adriana Taufer de Assis Pessin – Presidente, 

Cleyton Marques de Oliveira e Marcos José da Silva. Fez-se presente a Srª. 

Sulamike de Oliveira Profeta Bastos – Diretora-Presidente do SGP-PREV. Dando 

início à sessão, verificou-se o número de conselheiros presentes, constatando-se 

a existência de quórum para votação. Logo em seguida procedeu-se coma 

leitura da Ata anterior a qual após lida foi aprovada por unanimidade. A Diretora 

Presidente Sulamike procedeu com a apresentação dos documentos: balancete e 

relatório mensal de investimento julho de 2025, os quais já haviam sido 

disponibilizados por meio de grupo de whatsapp. Informou que superamos a 

meta atuarial sendo esta de 0,75% no mês. Os relatório foram apreciados 

constatando-se um rendimento de R$ 819.743,03 (oitocentos e dezenove mil, 

setecentos e quarenta e três reais e três centavos)  contra uma perda de R$ 

140.827,26 (cento e quarenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e seis 

centavos), resultando em um rendimento líquido de R$ 678.915,77 (seiscentos e 

setenta e oito mil, novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) 

correspondente a 0,95% de ganho. As contribuições foram repassadas dentro do 

prazo. Não havendo objeção os relatórios foram aprovados por unanimidade. 

Dando seguimento a sessão, a Diretora Presidente Sulamike informou que foi 

sancionada a Lei 3.316 de 12 de agosto de 2025, que dispõe sobre a 

Homologação do Cálculo Atuarial, informando ainda, que o Poder Executivo 

Municipal apresentou proposta acerca do parcelamento do deficit atuarial do 

exercício de 2025, cujo o valor totaliza R$ 12.863.668,55 (doze milhões, 

oitocentos e sessenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e 

cinco centavos), O Poder Executivo Municipal solicitou o parcelamento do 

referido débito em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com 

valores originais atualizados pelo índice IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples 

de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) e multa de 2% (dois por cento), cujo 

pagamento será garantido mediante vinculação ao Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM). O parcelamento do referido débito, na forma solicitada pelo 

Poder Executivo, nos termos do artigo 58, inciso XXI, da lei municipal nº 

2.857/2019 foi aprovado pelo Conselho Administrativo. Passando a outro ponto 

da pauta desta reunião a Diretora Presidente Sulamike informou que no dia 08 

de agosto de 2025 realizou o credenciamento de Instituições Financeiras para a 

compra de títulos públicos direto do Tesouro Nacional, que após as Cotações a 
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compra foi efetuada, sendo que os títulos foram registrados em conta Selic 

(marcação na curva), na Razão Social: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São Gabriel da Palha CNPJ: 05.251.479/0001-52 - Instituição Custodiante: 

Genial CTVM, Tipo de Título: NTN-B 2030 – taxa 7,705 – valor R$ 2.301.322,54 – liquidação 

em 15/08/2030; NTN-B 2035 – taxa 7,320 – valor R$ 1.298.937,50 – liquidação em 

15/05/2035; NTN-B 2040 – taxa 7,170 – valor R$ 548.096,34 – liquidação em 15/08/2040; 

NTN-B 2045 – taxa 7,150 – valor R$ 1.287.842,83 – liquidação em 15/05/2045; NTN-B 2050 

– taxa 7,090 – valor R$ 2.105.790,80 – liquidação em 15/08/2050; NTN-B 2055 – taxa 7,060 

– valor R$ 1.148.352,46 – liquidação em 15/05/2055; NTN-B 2060 – taxa 7,080 – valor R$ 

1.507.423,23 – liquidação em 15/08/2060. Nada mais havendo a constar, as 

09h30min, deu-se por encerrada a presente sessão. Eu Cleyton Marques de 

Oliveira, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada segue assinada por todos 

os presentes. 
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